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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÕES 

 

Portaria n
o
 91, de 23 de dezembro de 2014 

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do 

artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 2 de 

fevereiro de 1979 e pela Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Delegar competência, nas ausências e impedimentos do Chefe da Unidade de Licitações, 

Alberto José Lopes de Mendonça, SIAPE:2783084 o servidor José Lamartine da Silva, 

SIAPE 1782946, como o seu substituto. Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, em 23 de dezembro de 2014. 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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Portaria nº 05, de 30 de janeiro de 2015 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos 

termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 

2 de fevereiro de 1979 e pela portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares. 

Resolve: 

Designar o servidor Francisco Eduardo Bezerra de Albuquerque Lima, Professor Adjunto, 

SIAPE: 1161521, lotado no Departamento de Cirurgia do Centro de Ciências da Saúde, para 

exercer a função de Chefe da Unidade de Coloproctologia do Hospital das Clínicas da UFPE, 

Filial da EBSERH, a partir de 02/02/2015. Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, em 30 de janeiro de 2015. 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 
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INSTAURAÇÃO 

 

Portaria nº 04, de 30 de janeiro de 2015 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos 

termos do artigo 16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 

2 de fevereiro de 1979 e pela portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares. 

Considerando a relevância das afecções do aparelho digestivo; considerando a especialização 

médica coloproctológica como conhecidamente relevante para o atendimento de saúde da 

população; considerando a necessidade de atendimento ambulatorial nesta área, inclusive com 

realização de cirurgias e considerando a necessidade de assistência hospitalar às patologias 

coloproctológicas; 

Resolve: 

Criar/instituir, a partir de 02/02/2015, no âmbito do Hospital das Clínicas da UFPE, Filial da 

EBSERH, a Unidade de Coloproctologia. Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, em 30 de janeiro de 2015. 

 

Frederico Jorge Ribeiro 

Superintendente HC-UFPE 

 

 

 

 

 

 

 


